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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE A

GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM N" 00312024.

Alagoinhas, em 20 de fevereiro de2024.

ExcELENTÍsStMo SR. pRESIDENTE DA cÂmena DE VEREADoRES DE
ALAGOINHAS.

Senhor Presidente,

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa llustre Casa o Projeto de Lei,

anexo, que "dispõe sobre a concessão do Direito Real de Uso do imovel situado na

Avenida 8 de Dezembro, no 366, Bairro Alagoinhas Velha, neste município, sem

encargos, à PAROQUIA SANTA DULCE DOS POBRES, inscrita no CNPJ no

13.646.252t0043-93, organização religiosa, com sede administrativa na Praça Frei

Leão de Marota, s/n, Alagoinhas Velha, neste município, CEP: 48.007-318, em

conformidade com as determinaçÕes legais, e legislação pertinente à matéria em

causa.

O presente projeto de leivisa atender um pleito da PARÓQUIA SANTA DULCE

DOS POBRES para construção de um Centro Paroquial para atendimento da

comunidade local e prestação de diversos serviços, dentre os quais, a oferta de

cursos, coleta de doações, bem como para implementar projetos de assistência as

pessoas em situação de vulnerabilidade social.

Sendo esta a motivação do Projeto de Lei, dada à importância da matéria,

solicita-se, respeitosamente, que o projeto em tela seja apreciado em regime de

URGÊNCIA, em conformidade com o art. 49 da Lei Orgânica do Município.

Contando, desde já, com o apoio dessa ilustre Casa a presente iniciativa, e,

aproveitando a oportunidade, renovo meus protestos de elevada estima e distinta

consideração.

Nesta oportunidade, renovamos protestos de estima e consideração.

CMTil HUf,qPA[ DE ALAGOIIIHAS

EITRADA ilE§TA §ECRETARTA

em, X?/p1 /po?k

JOAQUIM NETO
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GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI N.W6I

orspôe soBRE A concessÃo Do
DIRETTO REAL DE USO DO IMOVEL
SITUADO NA AVENIDA 8 DE DEZEMBRO,
NO 366, BAIRRO ALAGOINHAS VELHA,
NESTE ruuucÍpto, sEM ENcARGos, À
PAROQUIA SANTA DULCE DOS POBRES E
oÁ ourRls PRovrDÊructas.

o pREFElro ob ututilcÍplo DE ALAGotNHAS, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuiçÕes que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal Decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o- Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a efetivar a concessão do direito
real do imovel situado à Avenida 8 de Dezembro, no 366, Bairro Alagoinhas Velha,
neste município, sem encargos à PAROQUIA SANTA DULCE DOS POBRES,
inscrita no CNPJ no 13.646.25210043-93, organização religiosa, com sede
administrativa na Praça Frei Leão de Marota, s/n, Alagoinhas Velha, neste município,
CEP: 48.007-318.

Art. 20- O imóvel ora concedido possui área total de 782m2, ao qual destina-se
exclusivamente para a construção da Centro Paroquial da PAROQUIA SANTA
DULCE DOS POBRES.

Parágrafo Único- Havendo desvio de finalidade, importará na imediata revogação
do termo de concessão real de direito de uso, sem que isso implique em qualquer
direito à retenção ou indenização ao concessionário.

Art. 3"- O imovel ora concedido encontra-se registrado no Cartorio de lmóveis de o
1o Oficio, nesta comarca, conforme escritura pública com regislro R42745, no livro
no 21, Í1.92, datado de 2210311994.

Art. 40- O terreno objeto da concessão não poderá ser transferido, cedido a título
nenhum, e não se efetivando o competente registro na matrícula do citado imovel no
pruzo de 02 (dois) anos, será revertida automaticamente ao patrimônio público

municipal, com as benfeitorias existentes, sem qualquer Ônus para o Município.

Art. 5o- Esta Lei entra em vigor na data sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIP
2024.

DE ALAGOINHAS, em 20 de fevereiro de

CARDOSO NETOJOAQUIM
FEITO
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i llomolo

DeÍinição:LaudodeAvaliaçãodetttracasaresidencial.
Ação: Des.lProPriação

Autor: PMA *-Pr§feitura Mnnicipal de Àlagoinlra's'

Proprietáritl: Margarida Maria de §ouza

2. Histórieo:

Trata-se de urna avaliação para fins de rJesapropriaçâo efeiladl pela PMÁ - Prefeitura Mu*icÍpal de

;tlagOinhes de uma casa'téffeo psf{sncsftts a úargarida Maria de Souza' situada à r*a 8 de

fÀ.zcmbra, SOe, conioniie conrta a escritur* púbtica com registro R 42795' no livro n" 2I' fl 92

datada e 2? de março de 1994'

3. Área a Àvaliar: jl

A casa possui três quartos, dua§ ryíte+ wiu, cozinh4 sala' hall, co§r $ü}a áree construída de

?04.&2m:, edificada.* uri, tor*no de {ie,rte de t4,38 x 44,40 (i6egglar} m? totalizando 78â$0 m2'

À coilstruçãn possui telhâdo cerâmico, corn estruturâ de madeira em ripão, tlsçs s ripag esrluadrias

de madeira, piso cerâmico e pintura latex'

5. Método de avrliação

para a avaliação do imóvel, utilizareücs o srêtüdCI .cp.uqârâtiyo, utilirxrdn 
"inform*ções 

de

imóveis a venda oo u"n,tiOu próxipros Oo iriluA aáiando e homogeneiza*clo os elementos

obr.ru*do1 q uando não per lbitatmente comparáveis"

ó. Níveis de rigor

o nível de rigor adatado para o imóvel será o de nvaliaçâo eqrcditq'

1.. Apresenta$o:

?. Àvrrliação do Terreno

§lemeüto no 1

[,r:rcal: João de Deus Alves, 112

§itlraç,âa: Esquina
'e""" bonttt"Ída: 1 86,00 nr2

I''rente:5,30 m

l-spral: ?0,40 m



Preço: RS 100.000,00 - oferta
Fbrrte: Proprietário - VaJdevino B, santcs
Fone: d tçlefoue
Origem: Placa
Data: 2l de Março de 2002

Elernento rn 2
Í.ocal: Rua Manoel Fausto, 3g
Siruação: rneio de quadra
Arr:a Constru ída: I Sg,00 rn2
Frente: I.0,10 nr
lateral: 10,69 m
Preço: R$ 30.000,00 - transação
Fonte: Márcio
Fone:9122-1600
Origern: Coretor
Dat*, ?l de Março de 2002

§lerlentc nu 3
Loc*l: Rua I de Dcrcmbro. s1n

Situaçâo: esquina
Área Constru ída: 362,7 0 mz
Irrente: 14,00 m
Latoral: I1,70 rn
Prcço: R 70.000.00 - oferta
FonÍ§: Cacau
Fons: 997 l-4213
Origem: Corretor
Data 21 de Março de 20O2

BlemenÍo ro 4
Local: Av. Rio Branço,468
Situação: meio de quadra
Área Construída: 420,00 rn2

Frente (rnédia): 15,10 m
Lete.ral (médra): ?7,81 m
Preço: R§ 65.000,00 - ofertâ
F'onte: Negreiros
Fone:421-4267
(irigem: Corretor
Dafa;21 de Maryo tle 2002

Elemento no 5
["ocal: Tv. §ão Roque, s/n

§ituaçãcr: tneiçr de quadra
Área Construída: 74,50 rn2

Frente (ruódia): 8,00 m
I.ateral (rnódia): 9,31 rn

Preço: RS I2.000,00 - oferta
f onte; Manoel - Proprietário
Fr:ns: s/ telcfone
Origem: Placa



Dat.i:21 de Março de2002

L,:cnl dr trmôvel 10,00

Pa<*r"âoCüY$tl"utivo 9,000

Área do huóvel ?04'82rn'

Vlllnt'z
-53"1.

181

rei
0,s5

i,ú

*---- 
l.Gtrtzí"§ rr;dot -" VHTI

Fe

ô,98 09 ,3i;
193,is

-i,.l** 
i;oo"

15{. 1-20

1li $,78 _01

20a37
234,39

289.49l_r8o

t- -Vun 
m6'ro n-s{-zto-Qrm'

L-gg*g'peg:te [$: [ - rLzil r*'

Ft * Fafor de localizaçâo'

;; -'r;;t;; atender a necessidade dos negÓcios'

Fa *"Fator tle área

Fn -Fator Padrão 
rdoVl. Uu. Hoin. = Valor unitario hourogenev*

a) Vcriíicaç§o da per{inSrrcir do rd pelo tdÍério excludsrtt de (f,IÂtIV§NE f:

frngffi*t ffirjff;'#:#,:;.§-3."}il':1* o scu desvio{que é a rlirr*e,rça rxrr'aror tbeoluto eÍrtre o

r,*l*r ds «rxx$.ru 
" 

u n'r'rii JJü;; Ítd;; il i"t;ií * 
'tJ"'**t' 

crítico de clrawenr* tabçltdo'

Valur crítieo 6rra 5 anurtras (nrddia): l'65 (t*bcladd )

l" Análise;
D1,'§ = {§3 },39 * 239,89) " iPlA'23 : 1'72 > l'65 *r a anxrsua ri irnÍxrtinenrc'

;; - ãt;t'- l93,zst* 140,23 * 0'68 < l'65 -» a &r*.ttrtrpertnm§c§'

cour.r a âno§trâ Xr foi excluida do rol, t€ll§llo§ uln üorr§ rul ocrn 4 amo§l§§ e n<''vO eitudo será feitc\ calcularú>rc

i.ril,ri*io 
" 

n ,.'' at*nio, qut pu"u 4 anxrsrra-{' ser&r' res@iurÍr§nre:

X {§}-idi*) 
* R$ 2}9,51/nf

§ {'Dtt*vio} * 43'77

Ârn{,§$t§ cxtr§rnâ. X3 - RS 193'78fuf e Xs * R$ 289'49r§

$ valtr *r{tim de CIIAUVENTi 1'pera 4 anx*utrs é l'6Í'

À *ruilise rÍtsitm quc () quor;ierrte entre o desviorla anrooxr* llo 5 (R§ 289'49) e o d§vio @fão (43'77) ó l'37 (in&rit'r a

l,6j)" rlerxxrstruoOn q*:ãl,**i., e p*rrirr*,*, ilroãã, o<ruffendo ç«u e *tno§lÍs rr'2 *uja reltçâo tlr/S é 0'ü?'

ürnro as e,nos{rds lünit*r síro penirrentrx, * ooox* ia*rbérvr o serscr, * n .ot u* 4 (quarru) a'',ü§tÍâ'§ é i]ür$*tÍ\el e

defi*irivo'
Ntl pr.rueflÍe c*tUdo r,t1!.á utiliziidns a letrit Éstatística ri*s Paluelxs Ana*trxs (n<30) cmr a distritn*içfrr 'f' de

sTUühN*,, pÀr* on, *-;--; .iri, Br-"t t* fif*rittã*iã**ç" O* 80p/*' à*§ootltt aNtrrnra 
'lmsileira 

NIIR

rolã Cu erlNÊ quc reg: a nmtá'in' 
i

b! Urrit{§ de CurÍiançr:
tlffi;;;fi*4a vinr <lcÍiriidos pelo uxdclo:

X*r.'-'X tt x §-'
rrlm 

fJt "-t

Amortra f 
-p."ç; 

I
I



r)trdc t* : \râlore.s percerlt:is ptu.il rtistribuil-ão 'ot" dc §TUI)§NT', ct»n n (4) arrxrritra*s' pf (3) grailr de librdadc e

«mfiança dc 80P,á (rabelado) - 1,64

§tútritituindo rro txrdelo- lcnr

X,,r,: 2?9.51 * 1,64 x M -..irr:Í 
v 3

Efetuando, temos:

Xui' - R$ 270'9§

Xniut - R$ I88'Oó

c) Iletcrmin*ç§o dr urplituúe do intenvalo e divi*tro dertc cn clâs§ci,

A ilnÍ*itude À do intrrralo é: Ç;* -'X",;, -' 270"95 * 188,S6 '' 82'89

I)iüdircürrc a arrplitudc prr 3 ç'*ra sc t*{er trt's uln*res' a saber:

À+3-82,89+3:?7,61

l)ivisâo etn clesses para dotrminni:lio do t*ltr de rleuiiúo:

I'Clmscl
- 188,06 ---215.69{188"1}6 +'27,63}
'N*teinrcnalohá0?(dms)antxtris(193,39;ã)0,37)+ptxo-?"

2t'Clas*c
' 215,69- -........".......,....'...'.---243,32{2t5.69+?7'63)

Neste inrervüle hâ 0l (una) ânr{ §tÍa (234,39} =) ficsÂ) "1"

3" (llaqse

?43,17- ' .-.---.-'270'95 (243,33 +'77'63)

Nrxte inrgvalo aão há nrnhurna ê'lY§l§lil.§ =) fr"sc "tI'

S,.rt'i* dtrs Prxt» (S,): 2 t 2 + | - 5

§ffirâ dr§ vâl(x.ãi ifutr.ndrn (s,): I g3,3g x 2 + 21y.\,3',1 x I + 234J9 x I * 1.021,91

0 v*lu turitária dr deuisão pârÍiirlcs e classc rlu§ Çoitti!§r nuiff n&lii)ro ds trrn*tras c setá igual ao qrmci§nte da s*ne

dcs vahxes Írcndçr*dos diüdidopela sonados pesoe'

'I'r"nudc dc t)sir;ãix Sv + §p '" I '021'91 + 5 = RS ã14'38 y'nf

Â*inr" Ptut o irnÚl'el avaliardo turxrs;

St*rdo tr valor' unitário de R$ 2043Urrf x X14,82 = R§ 4l '861'l I

8 - Conclusâo

Corno resultâdo final do valor da Avaliação do itnóvel, âproxlxândo temos:

R§ 4l .900,00 (quararra e um mil e noYeeentÚ§ reâi§)

f) §rercado imotriliáriÔ de Àlagoinhas âpresentâ-se §om pouce procura e ba§tsnte ofeÍtâ levando a

. conclusão de que o mercsdo ftra veada de Ímóveisno momento não e§h propício para e 
"ent1

Estc fa*or in.flui diretanrente no ínrÍice de tiquidez do hnóvel de onde podemos eo*siderar em l0 7o'

Ítsrlliândo çm:

Jt$41.900,§0*0,90=R§37.71ü.00aproxitlra§doterros:37.700,00



VÀI"OR IIINÀL DO ãMÓY§L ÂVÀIJÀNDO

.37.70S,0S
* §ete nril,e sgtsa:g,nto§ rcai§

CON§IDERÂÇÔD§ FINAI§

a) ô avrliador Ínspecionnu pessoalmstttç r:r imóvel objeto do pra*nte trabdho.

Uj O signatário não tÇm no presÊnte. Eem c$rternpla par* o futuro, intere§s§ algum ao objeto desta

avaliação.
c) O avallaoor não tem *enhum isrcrssss nu inclinação pessonl em relação a rnatéria envolvida

neste laudo.

d) No mclhor conhecirnento e crédito do signatário, es análises, opiniões e çotrctusões expres§em

üô presente trabalho, são traseadas em dados. dilig§ncias, pcsquisas. leva*tame,r*trs verdadekos

e corretos.
e) Â presente avaliaSo e o rr.sp€ctivo laudo foram elaborados com a esfrita observância dos
' 

portuludos dos Côtligos de Etica l,roíissional do CONFEA - (hnsslho Federal de tsngeúari4

Àryuiftrurae ÁgronJnria e do IBAPb (Ítesolug§o 2AS de 20 dE setembro de l97li'
0 t) iresente hulo foi elaborado pelo sigratário e rringuérn a não ser o pr6prio avaliador,

prcpflrott as análises e cottclusões.

ENCERRAMENTO

Na a rnais havendo â esclarecer, crlcero o pressnts hudo que rá composto por 5 iSinco) folhas

irrrpressas via impressorâ âgcnâs ár ,ru lado, isd*s dsvidamsnte rubricada& seildo a úhima datada e

as*inada. §r

O avalia46r ookrca-ss ao inteiro dispor par* CIs çsclarecimentos que ss fi2.§rÊm ncces*ários.

Àtagolnha,a,03,de mâlo dê 2442.

ltrildetlrâ Fonseea Detrtâ§

lÍngeuheira Ve-27?2-llD

l.



PREFEITURÂ MUNiCIPAL DE ALASOIM,IA§
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Fone - 422-2624 - Cep 48.010-1 10 Alagoinhas - Ba
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Ellubaih F * çk a {e .S..prn
0llcíal da F:ç!§tío d. ,;iÍ;rl;

TASELIOT{ATO DE NOTÂ§N§ü?" ÚFIOIO
=1';Al I

#
EOMÀROA DE ALAGOINHAS - E§TADO §A tsAHIA
TAâELIÂ - DE§.: MARIA DE LÕUftüE§ À. CORREIA
§UB * TÊ.BELIÂ: LUGY MEIRE ÊO§ §ÀNTO§
LIVI{ô N§ 06 FL§. 8g/g§ NO DE ORD.

Esc4turâ Pgblica de DesapropriâçâS Âm§âvel quê nê§tas notA§ faz6m, ds um

lado corno ôutoígants ue*aproprtante e táUNrctryB, 9E #,=§pll-%iÊ,-s dCI

$utfs 1ado como ogtorgada d*sapropriâdâ à §r" AnmGln tl§ U*m* qg

àüjgâ, f**u baixo: SãiUam quantoe esta púl'lica ãscritura de Deeapropnaçâa

*rnio*v*f virêín quê nÕ ano cie 2m2 (dois mil e dois) aos ( 21 ) dias do mês

Ceáãiç.r1hfe nert cidada da Al*gainhâs no Estado da Éahia, êrn rítêu Cartório

no Ediflcio do Fórum Des. Ezeq$iêl pondé, Àv. Juracy Magalhâê§, 5/n§, perante

minr sub- tâbêliâ, comparecêram partes êntrâ si justas e contratadas a saber de

,iüunio ccsapropriante q rylg§lqlrye ,eE" Âl=#]g{FlxâÊ
Esrrito no Úec - MF

Pelo attral PrefeÍt'c § §r' J§§EIIEP
nligf,frel n*fil-qS, brasileiro, §trpãur rdtçiro, bancário, residen&a e domiciliado

ffigoinhasEs1adadaBahia,portadordaGáduladeIdentidade
n" S§§8S4§§-SS ssÉtsA, inscrito no ÕFF sob o n0 1S9.633.3e§72 e neste ato

está sendo rcpresentado por rÍ§1â prÕcuraçüo pública tavrada nas noEs do

Tabellâo de Notas do .|o Ottcic Eob o ns de ôrdsm 15.067, livro 19ô às fb. 13S

feita em 1Êilü4/2002 em tavor de
MÀRIÁ. DO CARIVIO SA.NTQS €

e*sâd§, §êcretárÍo, advogada e. aposrnt*do,

,\I

-$*
t'\i
$

Yt.

ie*úenus' e dórniciliados rÉstã: eidade dê Alagoinhas Estado da Bahia,

portadores das Cédutas de ldcntidadê§ sob os nâs 015$2881tr,67Ç757 a
itZSeef*sp/BÀ o inscriüos nas CPF sob ôs no§ 194.3289.63S-87,046-A71-475-
s1e 0§s.042.gg5-87, cuja a procuraçào da poderes psra es§inar escfttlra de
gualquer natureaa âncontra-se arquimda nesto cartória a do outro lado como

riutoriaaa desapropriada a §r' ü,lf,EF----------#ff!.D* .tIAM,qE §gufA' brasilelra,

;-dãdt judiciatmánte, fuRct*a*tiffiSiEãJêsicsnte s domiciliado na Rua s8
de- Dezernbrc, no 366 - Alagainhas Velha, Àtagolnhas - P*tda,- portadora da

Gêduta de ldentidade n, l1e*3 §§Pl§A, Ínscritrno CPF sú o nú 34ü.ê84.49§'
20. Os precentes resonhsdd§s or SrÓprioe da mim §ub'Tabaliâ que dou fé, E,

pÀ*ni" *im Sub - Tabeliã poias fqrt§ mim Íoi dito o 
"qt11ta.. $ue por f9tçu

ln DECRETO de nü Í.5548&?, datada em 0Ê de maio de 2üff3 do teor §êgytl§:
Ésbdo da Bahia, Prefeitura Municipal de Alagoinha§, Oecreto no 1.554i2002,

declara de utilidade publica para fir* de desapropriaçâo, o lmÔvel que menciona
ã ** *tr* provid*ncia. O pÉfffffg Mt f{m1pAl DE ALÀGOINHÂ§, no ltso ds

*ua cle atrbuiçOes, tendo em vísta o di*potto no art. 5S, inciso XV, da Lei

Orúanha deste Municlpio e ne art 5o alíneà "h", do Decrato - Lêi n6 3.3S5 de 21

de-junhods 1941. üE}RETÂ: ÂÍ1. ÍÊ - Fica doçlarado de utilídade pública para

tim'do drsapropriaçâo â êâsâ cl*signada sobrê o n1.366, situsda na Rua ü8 de

Dezembro, bairro dL Aagoinhaa Velha, de propriedade de i*argarida Í*laria de

Sogzã, Inscrih no negiltro de lmóveis do 1e Cfflcio desta ÇÕmarca, sob o no

*A ZfgS, Livro no 2i, FG. g2 com a seguinte descrição no raferldo Reg*istro: casa

coUátta de talhas, tipo cornuÍn, Êm uma área madindo 782,mmã, sdiÍicada em



flbabolh Pêrplrr da §,.üratas
Sllclal do R"er:tro dc IitveÍr s

HIPci:r,r t rl i,

terreno foreiro, limikndo-sê a frênte corn a Rua; de urn lado com ca§a 370 de

Marla José da Concçiçao; pel§ outfo lado com Luiz Alv6g Pseira ê p§ll} fundo

côm târrenô ae uaiia jo*e i** Sitva Lope§. Art. 2ô - Õ lrnóvel da que trata o art'

1o deste deçreto sera *estinado a lnuulaçâo-de uq akqo 
- !:'q"tttjo para

ori*í*i ã adotescente*. tu1 3u - Fica a Frocuradoria Jur6ica do Municlpio

*utorizada u pro*áu*i o* atos administrativos E ludktâl§ rcg6$§â6o§' vi§ardo

-dtüçd ãs d.*àpropri*pla *q Qys trtta este Decreto e da imissüo nt pos§e

da imóvel. Art" 4s - EstE Dgsreto ênffa ;m vigor nâ dâtâ do §ua publtcaçâo' Art'

§o - Revogando-se a dlsposiçôÊ! ên tontrariã, Gabinete dE Pr'Efeito Municlpal

da Alegoinhâ§, Os-d.-iliá u" 2Üg2' Ass':.

ffi-#H"ci'ifrã;*iã*inã ããiliti r*ãuariaao e't@ e sête mil t
§êr6c.entos reais),';;;i-çâ.' ;;ü iuit, r"lo q§*."h.!r1I{""1b*Id:^ Y§1
ffi§*;";,á;i#;;ãr;dil*-ão*üqao daàda {" p3 de maio de 2002 e

assinado pelo *.u*o.'- ã 
-quar mim ioi aprasontado' Àssim disscrarn,

. convencionaram, açeitãiam *lt" s§critqra gue lavrei e dou fé' E' eu' Lucy

. Meire dos §antos sorrrnáo, que digltêl esta escritura co*soants o^qus façulta

o parágrafo 40 do #ú; -1y 
.ru pes3hqao .d€.Diyisão 

o CIrgunizaçüo

Jçdiciária cln Estarlo, r&*t*mçúa*a pelo- Proümottto de nü 08 dê 0Ú da .abril
,. de Ís75 de correg*r*i*à *urui o* Justça, o. qual ap'e §d1__e achado

., iJãnror*u ,va! 
" assipado - pCIr 

- tods§ ê por mlm'

*li J,itl',',:li§i;i,., ,,-,,'t. i ..-;'=,\:,r'írà: {-)'-*' , tabbliã de Notas que subscrêvo ê

r. *ffimx'x *m ::il : §'§rli"#T,ffi qtrffsffi' e§#rHH
-,.til/- Lei Federal no ô.g5?í81. Faram Fagâ$ as ctrstae de Lei atraváE do OAJ de

\y-' no..?J6CII$t..sêrieW4.llÍt ./

t
I...*. tqor?*rrtrO 
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